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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Conselho Superior

Resolução 337/2024 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2024

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições legais previstas no 

inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do Regimento Interno do Conselho Superior, considerando:

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23327.253872.2023-96 ; e

- as deliberações do Conselho Superior na 1ª Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de

março de 2024.

 RESOLVE:      

Art. 1º Aprovar a Nota Técnica 01/2023-CEPE/IF Baiano  que trata das prerroga vas legais e

norma vas referentes à carga horária e aos dias le vos dos cursos subsequentes do IF Baiano, conforme

documento anexo.

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor  nesta data.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

Fone: None

Nota Técnica

1. ASSUNTO  

 Esclarecimentos sobre a carga horária e dias le vos dos cursos

subsequentes do Ins tuto Federal Baiano.

2. DOS ARGUMENTOS

  Por anseio da Comunidade Acadêmica, o Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão – CEPE, apresenta esta Nota Técnica, acerca das prerroga vas legais e

norma vas referentes à carga horária e aos dias le vos dos cursos subsequentes.  

                       No Capítulo sobre a Educação Básica a LDB, Lei nº 9394/96, determina: 

       Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de

acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por

um mínimo de duzentos dias de efe vo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos

exames finais, quando houver; 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio,

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de

profissões técnicas. 

No Capítulo sobre a Educação Superior a mesma lei especifica:

Art. 47. Na educação superior, o ano le vo regular, independente do ano civil, tem, no

mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efe vo, excluído o tempo reservado aos

exames finais, quando houver. 

No parecer do CNE/CEB nº: 6/2015 assim se manifesta:  

Outra forma de oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio é

a subsequente ao Ensino Médio, prevista no inciso II do art. 36-B. São cursos não

diretamente ar culados com este, pois são “des nados a quem já tenha concluído o

Ensino Médio”. Devem obedecer as Diretrizes Curriculares Nacionais estabelecidas pelo
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Conselho Nacional de Educação e as normas complementares dos respec vos sistemas

de ensino, bem como “as exigências de cada ins tuição de ensino, nos termos de seu

projeto pedagógico”. Essa oferta é restrita para quem já tenha concluído o Ensino

Médio, cursado regularmente, na chamada idade própria, ou na modalidade da

Educação de Jovens e Adultos (EJA). O Ensino Médio é pré-requisito para a matrícula.

 3. DA RECOMENDAÇÃO 

Diante do exposto e considerando a necessidade do fortalecimento da

permanência e êxito estudan l, a mi gação da evasão, bem como, o atendimento à

necessidade de estudantes pertencentes à classe trabalhadora, o CEPE encaminha as

seguintes recomendações:

I- Da carga horária e dias le vos dos cursos subsequentes.

                  Os Projetos Pedagógicos de Cursos Subsequentes devem assegurar a carga

horária mínima conforme o Catálogo Nacional de Cursos e a legislação vigente. 

                A carga horária dos cursos subsequentes poderá ser distribuída com menos de

quatro horas de aula diárias e/ou menos de 100 dias le vos semestrais.  

              Os demais aspectos referentes a integralização, forma de oferta, dentre outros,

devem obedecer a Organização Didá ca dos Cursos da Educação Profissional Técnica de

Nível Médio do IF Baiano.

              II- A Nota Técnica CEPE Nº 001/2023 deverá ser aprovada pelo CONSUP e

orientará todos os cursos subsequentes do IF Baiano.
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